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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
[bookmark: _Hlk160802528]Art. 18 § 1º da Lei Federal n° 14.133/2021
DFD Nº 043/2025

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

[bookmark: _Hlk196407637]Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de formação técnica continuada, treinamentos e aperfeiçoamento para os processos de trabalhos e informatização da gestão da saúde pública e da atenção primária à saúde, incluindo instalação, manutenção e suporte técnico e operacional continuado.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a aquisição que atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Braúnas/MG.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.


2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

[bookmark: _Hlk188723298]A Secretaria Municipal de Saúde de Braúnas/MG identificou a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de formação técnica continuada e aperfeiçoamento dos processos de trabalho, incluindo a disponibilização e suporte de solução informatizada. Essa demanda abrange a necessidade imperiosa de organizar e parametrizar a infraestrutura de tecnologia da informação, garantindo a utilização adequada das funcionalidades do sistema e-SUS APS e do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), fundamentais para a coleta e análise de dados da saúde pública municipal.

A contratação visa suprir as carências operacionais das equipes de saúde, permitindo o controle efetivo da base de dados dos usuários e ampliando a eficácia na disponibilização de recursos essenciais, como consultas, exames e medicamentos. A inexistência ou a falha na prestação desses serviços compromete diretamente a capacidade de resposta das unidades de saúde, prejudicando a assertividade na tomada de decisões gerenciais, a transparência dos atos públicos e o alcance das metas financeiras e de qualidade definidas pelo Ministério da Saúde.

Além disso, a capacitação contínua dos servidores e a garantia de uma solução tecnológica consolidada, com suporte técnico e hospedagem segura, são fatores essenciais para assegurar a continuidade dos serviços com eficiência e segurança. Essa medida se alinha ao compromisso da administração pública municipal com a modernização da gestão, a melhoria constante dos serviços de saúde e o cumprimento dos princípios da economicidade, legalidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.


3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

[bookmark: _Hlk163307277]Até o presente momento não havia sido publicado o Plano Anual de Contratações do município de Braúnas/MG.
   



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a execução satisfatória do objeto, o interessado deve atuar em ramo de atividade compatível com a prestação de serviços de formação técnica, treinamentos e informatização de gestão pública, devendo comprovar regularidade fiscal junto às esferas municipal, estadual e federal, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, mediante a apresentação das respectivas certidões. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços similares, abrangendo implantação de software de gestão de saúde pública, hospedagem em centro de dados (modelo cloud computing), licenciamento e suporte técnico operacional.

Além da capacidade operacional da empresa, é imprescindível que a licitante disponibilize uma equipe técnica qualificada para a condução dos trabalhos, composta por profissionais com formação e experiência compatíveis com o objeto. A equipe deverá contar com perfis como Gerente de Projetos, Analista de Sistemas, Programador, Administrador de Banco de Dados e especialista em implantação na Atenção Básica (Enfermeiro ou Médico com experiência em informatização de UBS), garantindo assim a qualidade técnica nas etapas de instalação, migração de dados, treinamento e suporte aos usuários do sistema e-SUS APS e PEC.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com deslocamento da equipe para treinamentos presenciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as especificações técnicas constantes no termo de referência, o prestador deverá entregar o serviço conforme descrito na proposta vencedora e nas exigências do edital.


DA MOTIVAÇÃO 

A presente contratação é motivada pela necessidade urgente e estratégica de assegurar a infraestrutura tecnológica e o capital humano qualificado para a gestão eficiente da saúde pública no município de Braúnas/MG. O emprego de tecnologias de gestão, especificamente a correta utilização do software e-SUS APS e do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), tornou-se imprescindível para o controle e a organização da base de dados dos usuários, impactando diretamente na capacidade do município em coletar, analisar e transmitir dados de produção que garantem o repasse de recursos financeiros fundo a fundo pelo Ministério da Saúde.

A ausência desses serviços especializados compromete gravemente a assertividade na tomada de decisões gerenciais e a transparência dos atos públicos, uma vez que a gestão moderna da saúde depende de estatísticas confiáveis e acesso ágil ao histórico dos pacientes. A contratação visa mitigar esses riscos, fornecendo uma solução pronta e consolidada que abrange desde a hospedagem segura dos dados até o suporte técnico contínuo, garantindo que o sistema opere com alta disponibilidade e em conformidade com as legislações vigentes e padrões de segurança de dados.

Adicionalmente, a motivação para incluir a formação técnica continuada reside no fato de que a tecnologia, por si só, não gera resultados sem profissionais capacitados para operá-la. A capacitação dos servidores públicos melhora a agilidade no atendimento, reduz erros de registro e otimiza os processos de trabalho na Atenção Primária, resultando em uma prestação de serviço mais humanizada e eficiente para a sociedade. Portanto, esta contratação não é apenas uma aquisição de ferramentas, mas um investimento estruturante na qualidade e na sustentabilidade do sistema municipal de saúde.


5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida levaram em consideração a necessidade atual, bem como a disponibilidade orçamentária e financeira, visando cobrir o período de 12 (doze) meses de execução contratual.

	[bookmark: _Hlk200120943]ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTDE

	1
	Implantação do E-SUS APS PEC em modelo Hosting em Centro de Dados. Desenvolvimento de relatório de análise diagnóstica do cenário inicial de implementação do e-SUS no município. Higienização da base através de formações assistidas presenciais e remotas com planejamento e desenvolvimento de estratégia para correção de inconsistências e correção de duplicidade de cadastros. Formação presencial e capacitação, por meio de AVA - Ambiente Virtual de Aprendizagem, da Solução de Software E-SUS APS PEC, para a totalidade dos servidores públicos municipais da Secretaria de Saúde. Serviço por equipe de saúde.
Instalação e configuração de sistema de software integrado para gestão da saúde pública de municípios. Incluindo programa de treinamento e integração da base de dados com o e-SUS APS PEC. 
Instalação e configuração de sistema de software de Painel de Gestão de Desempenho para a gestão da Atenção Primária à Saúde pública. Incluindo programa de treinamento e integração da base de dados com o e-SUS APS PEC.
Implantação e capacitação dos ACS para utilização de aplicativo móvel para auxílio nas atividades e visitas domiciliares realizadas à população.
Implantação e capacitação para utilização de aplicativo móvel para auxilio nas atividades de Gestão do Controle da Dengue para os Agentes de Combate a Endemias.
	Serviço
	01

	2
	Serviços de suporte técnico-operacional através do Centro de Atendimento Técnico (HELP DESK WEB) e Serviços de Atualização da Solução de Software E-SUS APS PEC. Serviços de hospedagem em Centros de Dados com disponibilidade SLA 99,5%. Serviços de educação continuada para formação e capacitação dos profissionais da Atenção Primária à Saúde para a correta utilização do software e-SUS APS.
Serviços de consultoria em gestão de saúde pública para o faturamento da saúde pública, desenvolvimento dos instrumentos de gestão e análise e direcionamento do uso de recursos financeiros vinculados ao município.
Licenciamento de Sistema de software integrado para gestão da saúde pública integrado ao e-SUS APS. Incluindo Serviços de Hospedagem e Suporte Técnico da solução de Software. Disponibilidade SLA 99,5%.
Licenciamento de Sistema de software de Painel de Gestão de Desempenho para a gestão da Atenção Primária à Saúde pública, contendo relatórios para análises de produção e de indicadores de desempenho para o planejamento e acompanhamento das metas preconizadas pelo Ministério da Saúde para a APS. Incluindo Serviços de Hospedagem e Suporte Técnico da solução de Software. Disponibilidade SLA 99,5%.
Licenciamento de Aplicativo para o ACS, para registro das visitas domiciliares, com georreferenciamento e relatórios para auxílio na produção e acompanhamento da área atendida.
Licenciamento de Aplicativo para utilização de aplicativo móvel para auxilio nas atividades de Gestão do Controle da Dengue para os Agentes de Combate a Endemias.
	Mensal
	12




6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A pesquisa de preços realizada neste estudo técnico preliminar (conforme documentos em anexo) utilizou os parâmetros do inciso I, II e IV do Art. 23º da Lei Federal n° 14.133 de 2021, 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

Foi realizada consulta na plataforma Preço Estimado, ferramenta voltada à obtenção de referências de preços praticados em aquisições realizadas por entes da Administração Pública, além de consultas com possíveis fornecedores.

Os valores obtidos por meio dessa plataforma juntamente com a pesquisa de preços foram utilizados como subsídio complementar à análise de mercado e estão devidamente anexados a este Estudo Técnico Preliminar, compondo o conjunto documental de fundamentação da estimativa de preços.

Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo e solução a contratar, observou se que no mercado ofertante da solução para a aquisição do objeto supracitado, predominam os principais tipos de soluções, conforme seguem detalhamentos:

Solução 1: Contratação através de Pregão Eletrônico

A realização da contratação por meio da modalidade de Pregão Eletrônico revela-se uma alternativa extremamente vantajosa para a Administração Pública Municipal, especialmente considerando que os serviços de formação técnica continuada e o licenciamento de softwares de gestão de saúde enquadram-se na classificação de "serviços comuns". Isso significa que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos em edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021.

Essa modalidade licitatória favorece a ampliação da competitividade, permitindo a participação de empresas de tecnologia e consultoria (Health Techs) de diversas regiões do país. Ao romper as barreiras geográficas, o município amplia as possibilidades de obter não apenas o menor preço, mas também acesso a soluções informatizadas mais modernas e metodologias de treinamento mais eficazes e atualizadas.

Além disso, o pregão eletrônico assegura maior transparência e segurança jurídica ao processo de contratação. Todas as etapas — desde a publicação do edital e envio de propostas até a fase de lances e adjudicação — ocorrem em ambiente digital, gerando registros auditáveis e acessíveis tanto aos órgãos de controle quanto à sociedade. Essa característica reforça os princípios constitucionais da publicidade e da isonomia.

Outro aspecto relevante é a celeridade processual típica dessa modalidade. A agilidade nos trâmites é fundamental para garantir que a Secretaria de Saúde receba a implantação do sistema e-SUS APS e inicie as capacitações em tempo hábil, evitando prejuízos no lançamento da produção ambulatorial e no cumprimento das metas federais. Assim, o pregão eletrônico oferece eficiência operacional e redução de custos administrativos.

Solução 2: Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços (Lei 14.133/2021)

A adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada por outro ente público ("Carona") apresenta-se como uma solução estratégica para o Município de Braúnas/MG, especialmente quando há necessidade de celeridade na implementação de políticas públicas. Essa alternativa é particularmente indicada para a contratação de soluções de tecnologia e capacitação que já foram licitadas por outros órgãos com demandas similares, permitindo ao município "aproveitar" um processo licitatório já concluído, desde que vantajoso e compatível com suas necessidades.

Ao optar pela adesão, a Administração Municipal beneficia-se imediatamente da economia processual e da redução de custos operacionais, uma vez que suprime etapas longas e onerosas da fase interna e externa da licitação, como a elaboração de novos editais complexos e os prazos recursais. Isso resulta em uma resposta muito mais ágil para a Secretaria de Saúde, antecipando o início dos treinamentos e a disponibilização das ferramentas de software essenciais para a gestão da atenção primária.

Sob a ótica da Lei nº 14.133/2021, a adesão mantém o alinhamento com os princípios da eficiência e do planejamento. As atas de registro de preços vigentes decorrem de certames competitivos, onde critérios de qualidade técnica e regularidade jurídica já foram validados. Dessa forma, o município assegura a contratação de empresas aptas e soluções testadas, mitigando riscos de inexecução ou de qualidade inferior.

Além disso, a adesão permite uma gestão flexível dos recursos. Assim como no registro de preços próprio, a utilização da ata de terceiros possibilita que a contratação ocorra de maneira escalonada, respeitando a capacidade de absorção da tecnologia pelos servidores e a disponibilidade orçamentária momentânea. Contudo, essa solução depende estritamente da existência de uma ata ativa no mercado cujas especificações técnicas sejam perfeitamente aderentes às particularidades do diagnóstico e da infraestrutura de TI de Braúnas.

Solução 3: Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP)

A combinação do Pregão Eletrônico com o Sistema de Registro de Preços (SRP) é uma alternativa usualmente indicada para contratações onde não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado. O SRP permite que a administração registre preços unitários e solicite os serviços apenas quando houver necessidade ("sob demanda"), pagando apenas pelo que for efetivamente executado. Essa abordagem oferece flexibilidade para órgãos que possuem oscilações de consumo ou incerteza orçamentária, evitando o compromisso de um contrato global fixo desde o início. Contudo, sua aplicação depende da característica de imprevisibilidade da demanda.


7.  JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

Considerando a natureza dos serviços a serem contratados — licenciamento de software e suporte técnico de caráter continuado, essenciais para a rotina diária das unidades de saúde — a solução que melhor atende ao interesse público é a Solução 1: Aquisição por meio de Pregão Eletrônico, firmando-se contrato com vigência determinada, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

A escolha por essa modalidade justifica-se pela previsibilidade e continuidade da demanda. Diferente de materiais de consumo que podem ser adquiridos sob demanda, os serviços de tecnologia e formação continuada exigem uma execução ininterrupta ao longo dos 12 meses para garantir a estabilidade do banco de dados do e-SUS APS e o suporte técnico constante aos profissionais de saúde. A contratação fixa oferece maior segurança jurídica para ambas as partes e assegura que a prestação do serviço não sofra descontinuidade, o que é vital para o cumprimento das metas do Ministério da Saúde.

Além disso, o Pregão Eletrônico é a modalidade que garante celeridade e ampla competitividade para serviços comuns, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa em âmbito nacional. A condução em ambiente virtual amplia a transparência e o controle social. Ao optar pelo contrato fixo em detrimento do Registro de Preços, a Administração Municipal demonstra planejamento eficiente, comprometendo-se apenas com a execução de um cronograma de trabalho certo e definido, evitando a precarização ou a fragmentação dos serviços de suporte tecnológico.


8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de tecnologia e formação técnica continuada, visando a informatização plena da gestão da saúde pública municipal. O escopo central abrange a implantação do sistema e-SUS APS e Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) em ambiente de Data Center (modelo Hosting), garantindo alta disponibilidade (SLA 99,5%) e segurança dos dados, eliminando a necessidade de infraestrutura local de servidores físicos na Secretaria.

Para além da ferramenta tecnológica, a solução integra um forte componente de inteligência e gestão, incluindo a realização de diagnósticos iniciais e a higienização da base de dados do município para correção de duplicidades e inconsistências de cadastro, o que é vital para a regularização do faturamento da saúde pública. A capacitação dos servidores será realizada de forma híbrida, com treinamentos presenciais e via Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), assegurando que as equipes de saúde dominem as ferramentas e os processos de trabalho.

A solução contempla ainda a modernização do trabalho de campo, com o licenciamento de aplicativos móveis para Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE), permitindo o registro de visitas domiciliares com georreferenciamento e sincronização automática. Por fim, a contratação assegura suporte técnico continuado (Help Desk) e serviços de consultoria em gestão para monitoramento de indicadores e metas do Ministério da Saúde, garantindo que o investimento em tecnologia se traduza em melhoria efetiva dos índices de saúde e na otimização dos recursos financeiros do município.


9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk173940100][bookmark: _Hlk171344968]O preço estimado da contratação foi definido através da média obtida entre as pesquisas de preços em anxo, mediante a utilização dos parâmetros indicados no inciso I, II e IV do Art. 23º do Lei Federal n° 14.133 de 2021. O valor total estimado para a contratação é de R$ 108.707,19 (cento e oito mil setecentos e sete reais e dezenove centavos), conforme detalhamento abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QTDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Implantação do E-SUS APS PEC em modelo Hosting em Centro de Dados. Desenvolvimento de relatório de análise diagnóstica do cenário inicial de implementação do e-SUS no município. Higienização da base através de formações assistidas presenciais e remotas com planejamento e desenvolvimento de estratégia para correção de inconsistências e correção de duplicidade de cadastros. Formação presencial e capacitação, por meio de AVA - Ambiente Virtual de Aprendizagem, da Solução de Software E-SUS APS PEC, para a totalidade dos servidores públicos municipais da Secretaria de Saúde. Serviço por equipe de saúde.
Instalação e configuração de sistema de software integrado para gestão da saúde pública de municípios. Incluindo programa de treinamento e integração da base de dados com o e-SUS APS PEC. 
Instalação e configuração de sistema de software de Painel de Gestão de Desempenho para a gestão da Atenção Primária à Saúde pública. Incluindo programa de treinamento e integração da base de dados com o e-SUS APS PEC.
Implantação e capacitação dos ACS para utilização de aplicativo móvel para auxílio nas atividades e visitas domiciliares realizadas à população.
Implantação e capacitação para utilização de aplicativo móvel para auxilio nas atividades de Gestão do Controle da Dengue para os Agentes de Combate a Endemias.
	Serviço
	01
	R$ 7.570,83
	R$ 7.570,83

	2
	Serviços de suporte técnico-operacional através do Centro de Atendimento Técnico (HELP DESK WEB) e Serviços de Atualização da Solução de Software E-SUS APS PEC. Serviços de hospedagem em Centros de Dados com disponibilidade SLA 99,5%. Serviços de educação continuada para formação e capacitação dos profissionais da Atenção Primária à Saúde para a correta utilização do software e-SUS APS.
Serviços de consultoria em gestão de saúde pública para o faturamento da saúde pública, desenvolvimento dos instrumentos de gestão e análise e direcionamento do uso de recursos financeiros vinculados ao município.
Licenciamento de Sistema de software integrado para gestão da saúde pública integrado ao e-SUS APS. Incluindo Serviços de Hospedagem e Suporte Técnico da solução de Software. Disponibilidade SLA 99,5%.
Licenciamento de Sistema de software de Painel de Gestão de Desempenho para a gestão da Atenção Primária à Saúde pública, contendo relatórios para análises de produção e de indicadores de desempenho para o planejamento e acompanhamento das metas preconizadas pelo Ministério da Saúde para a APS. Incluindo Serviços de Hospedagem e Suporte Técnico da solução de Software. Disponibilidade SLA 99,5%.
Licenciamento de Aplicativo para o ACS, para registro das visitas domiciliares, com georreferenciamento e relatórios para auxílio na produção e acompanhamento da área atendida.
Licenciamento de Aplicativo para utilização de aplicativo móvel para auxilio nas atividades de Gestão do Controle da Dengue para os Agentes de Combate a Endemias.
	Mensal
	12
	R$ 8.428,03
	R$ 101.136,36

	VALOR TOTAL
	R$ 108.707,19



[bookmark: _GoBack]
10. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

Apesar de a Lei nº 14.133/2021 estabelecer o parcelamento do objeto como regra geral, no caso específico desta contratação, optou-se pelo não parcelamento, mantendo-se a unicidade da solução em grupo único. Essa decisão fundamenta-se na interdependência técnica entre os serviços de licenciamento de software, hospedagem de dados, suporte técnico e capacitação profissional. O objeto configura-se como um sistema integrado, onde a performance de um componente depende intrinsecamente da compatibilidade e da execução simultânea dos demais.

A fragmentação da contratação em lotes distintos traria riscos severos à Administração, como a perda de garantia de funcionamento pleno do sistema, dificuldades na integração das bases de dados e a diluição da responsabilidade técnica em caso de falhas ou interrupções no serviço. Ao contratar uma única empresa responsável por todo o ciclo — desde a infraestrutura de data center até o treinamento final do usuário na ponta —, o município assegura a padronização tecnológica, a centralização da responsabilidade civil e contratual, e a celeridade na resolução de incidentes.

Dessa forma, o não parcelamento visa assegurar a integridade da solução, evitar conflitos de software e hardware entre fornecedores distintos e garantir a economicidade de escala administrativa, permitindo uma gestão contratual mais eficiente e focada nos resultados de saúde pública, em conformidade com as exceções técnicas previstas na legislação vigente.


11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação pretendida visa alcançar resultados estruturantes para a saúde pública de Braúnas/MG, promovendo um salto qualitativo na gestão da Atenção Primária. O resultado primordial esperado é a maximização da captação de recursos financeiros junto ao Ministério da Saúde. Ao garantir que os dados de produção dos profissionais sejam lançados, higienizados e transmitidos corretamente via e-SUS APS e PEC, o município assegura o cumprimento das metas dos programas de financiamento federal (como o Previne Brasil), evitando glosas e garantindo a sustentabilidade orçamentária da pasta.

Do ponto de vista operacional, espera-se uma otimização significativa dos fluxos de trabalho. A informatização integrada, somada à capacitação contínua dos servidores, resultará em maior celeridade no atendimento ao cidadão, eliminando retrabalhos manuais e o uso excessivo de papel. A utilização de aplicativos móveis pelos Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias permitirá um monitoramento territorial mais preciso e em tempo real, facilitando a identificação de áreas de risco e o planejamento de ações preventivas mais assertivas.

Em termos qualitativos e assistenciais, a solução proporcionará aos profissionais de saúde acesso rápido e seguro ao histórico clínico unificado dos pacientes, o que é fundamental para diagnósticos mais precisos e tratamentos mais eficazes. Além disso, a gestão terá em mãos relatórios gerenciais e indicadores de desempenho confiáveis para subsidiar a tomada de decisão. Por fim, a contratação reforça a transparência administrativa e a segurança da informação, adequando o município às exigências da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e elevando o nível de confiança da população nos serviços prestados.


12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Cumpre esclarecer que não há necessidade de providências prévias complexas ao contrato, nem adequações significativas no ambiente físico ou organizacional da Secretaria Municipal de Saúde. Como a solução contratada contempla o modelo de hospedagem em nuvem (cloud computing) e inclui no seu escopo a instalação completa e a capacitação dos usuários, não se exige da Administração a aquisição antecipada de servidores, infraestrutura de hardware robusta ou treinamentos preliminares.

As providências administrativas necessárias restringem-se à designação formal da equipe de fiscalização e gestão contratual, cujos membros já foram devidamente indicados no Documento de Formalização da Demanda, e à garantia básica de que as estações de trabalho (computadores) das unidades de saúde possuam acesso à internet. Dessa forma, conclui-se que a Administração reúne as condições necessárias para a formalização imediata do instrumento contratual, garantindo celeridade na consecução dos objetivos pretendidos
Parte superior do formulário


13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

O município não possui contratos para execução de serviços correlatos ao presente processo licitatório.


14. IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação caracteriza-se preponderantemente pela prestação de serviços de natureza intelectual e tecnológica, não envolvendo a produção direta de resíduos poluentes ou materiais perigosos. Pelo contrário, a implementação da solução informatizada e do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) gera um impacto ambiental positivo e significativo para o município. A digitalização dos fluxos de trabalho e dos registros clínicos promove a redução drástica do consumo de papel, insumos de impressão e arquivos físicos nas unidades de saúde, alinhando a administração pública às práticas globais de sustentabilidade e à filosofia Paperless (Gestão Sem Papel).

No que tange aos eventuais resíduos eletroeletrônicos gerados pelo descarte futuro de equipamentos utilizados para acessar o sistema (computadores ou tablets), estes são considerados controláveis e devem seguir os trâmites da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), mediante logística reversa ou destinação ambientalmente adequada. Contudo, o objeto central deste contrato — software em nuvem e treinamento — é, por essência, uma solução limpa e ecologicamente eficiente.


15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação proposta mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico, legal, orçamentário e administrativo, atendendo rigorosamente aos requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto da contratação — prestação de serviços de formação técnica continuada e informatização da gestão da saúde — corresponde a uma necessidade essencial e estratégica da Secretaria Municipal de Saúde, alinhada às políticas nacionais de Atenção Primária e às exigências de modernização da administração pública.

A viabilidade técnica é confirmada pela definição clara da solução no Documento de Formalização da Demanda (DFD nº 043/2025), tratando-se de serviços e tecnologias amplamente disponíveis no mercado especializado, o que assegura competitividade e qualidade na execução. Do ponto de vista legal, a adoção do Pregão Eletrônico garante a observância dos princípios da isonomia, eficiência e economicidade. 

Por fim, a solução é operacionalmente viável, pois não demanda intervenções físicas complexas e se integra à estrutura já existente da Secretaria, promovendo melhorias imediatas nos processos de trabalho sem interromper o atendimento à população. Diante do exposto, declara-se viável o prosseguimento do feito para as fases subsequentes da instrução processual.


RESPONSÁVEIS

[bookmark: _Hlk171344995]Gestor do Contrato: Gislaine de Araújo Alvarenga
Fiscal Técnico do Contrato: Matheus Henrique Macieira

Braúnas, 05 de dezembro de 2025.
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